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Resumo: 

Este trabalho confronta séculos de rigidez contratual para apresentar a possibilidade 

de revisão judicial dos contratos, trazendo como fundamento teórico a justiça em seu 

sentido mais puro, passando aos princípios específicos direcionados à defesa do 

consumidor, adotando como ferramentas a jurisprudência, a doutrina e artigos de 

pensadores ilustres do direito do consumidor. 

 

Abstract: 

This Job opposite centuries of several contract to show possibility judicial rewiew of 

theory about contracts, bring theorical base the justice in your pure sense.and 

passing specific principles directing the protection of customer adopting as tools 

jurisprudence, doctrine and articles of distinguished thinkers of consumer law. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Após a superação da dita Idade Moderna, a humanidade atravessou 

incontáveis transformações. Dentre elas, a ruptura do paradigma clássico de 

contrato, segundo o qual uma mera assinatura de alguém bastava para 

cristalizar uma relação jurídica, fossem as consequências quais fossem. 

Na antiguidade, era comum que pessoas livres, aprisionadas por seus 

débitos, dedicassem a vida à escravidão, como forma de pagar uma dívida 

que apenas se multiplicava. 

Engana-se quem pensa que se tratava de situação remota pertence a 

um passado ancestral. Não. A situação perdurava até muito recentemente, 

quando o direito privado brasileiro ainda estava à sombra de um Código 

privatista, patriarcalista e censitário, como que feito sob medida para o 

“homem fazendeiro branco”. 

Para a promoção da ruptura dessa concepção que se atinha 

estritamente à lei e ignorava uma gama imensa de direitos a serem protegidos 

e tutelados, desempenhou papel fundamental o Código de Defesa do 

Consumidor, de 1990. Como o nome diz, o espírito é a defesa do consumidor 

contra a vulnerabilidade que lhe é ínsita. 

Essa defesa se dá em todas as fases: Pré-contratual, contratual, 

judicial e extrajudicial. Foi preciso criar e consolidar mecanismos como as 

procuradorias de defesa do consumidor para aferição de cláusulas abusivas 

nos contratos de massa e, mais do que isso, mudar a mentalidade do 

julgador, liberando-o para aderir a uma visão mais moderna trazida por um 

novo panorama fático e decidir em consonância com os seus conhecimentos 

jurídicos e com a Justiça em sua verve mais abstrata. 

Portanto, ainda que antigo, o mecanismo da revisão contratual por 

onerosidade excessiva traz consigo um frescor próprio. 
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CAPÍTULO 1- Concepções Teóricas de Justiça aplicadas aos contratos 

O que é Justiça? 

Justiça entra naquela cota de conceitos abstratos de vital serventia 

prática, mas de obscuro alcance teórico. Justiça é a prática que norteia a 

conduta dos justos. Alguém diria que Justiça consiste em dar a cada um o que 

lhe é de direito. Mas justiça é mais do que dar. É fazer e receber. 

Justiça é como dignidade da pessoa humana: possui alcance tão 

heterogêneo quanto a subjetividade dos seres humanos. 

A justiça é perseguida desde o início da vida por todas as pessoas de 

bem, nem sempre identificáveis, em mais um indício de como a 

indeterminação do conceito se mistura com a trajetória de cada pessoa, 

definindo-as através das suas escolhas de justiça. 

Bons pais tentam fazer de seus filhos pessoas humanas, bondosas e 

justas. Cidadãos elegem os políticos que consideram mais probos e cândidos. 

Juízes investem-se em jurisdição e canalizam sua bagagem de 

conhecimentos jurídicos para a concretização dos ditames da justiça em cada 

caso, sendo esta a pia expressão da moral. Cada escolha é um ato de justiça 

para com nós mesmos. 

Para Aristóteles (348 D.C.), o conhecimento gera a virtude. Ele não 

especifica qual virtude, mas podemos conceber algumas virtudes comuns aos 

grandes homens, tais como a lisura de desígnios, a retidão moral, a pureza de 

caráter, pois, indelevelmente, o indivíduo virtuoso também é justo, sendo esta 

virtude a pedra angular da construção de valores que ancora a personalidade 

de cada indivíduo. 

Por sua vez, Platão- que acreditava que a Justiça prevaleceria 

mediante o governo dos sábios- em seu livro “A República” alude à monólogo 

proferido por seu mestre Sócrates1; 

“— As tuas são palavras maravilhosas, ó Céfalo. 
Mas essa virtude de justiça resume-se em proferir a verdade e em restituir o 
que se tomou de alguém, ou podemos dizer que às vezes é correto e outras 
vezes incorreto fazer tais coisas? Vê este exemplo: se alguém, em perfeito 
juízo, entregasse armas a um amigo, e depois, havendo se tomado insano, 

                                                 
1
 PLATÃO. A República. Pág.8. Ed. Saraiva, 2011. São Paulo 
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as exigisse de volta, todos julgariam que o amigo não lhe as deveria 
restituir, nem mesmo concordariam em dizer toda a verdade a um homem 
enlouquecido”. 

 
Do trecho abaixo, compreende-se um pouco da imortalidade das lições 

do grande Aristóteles. De fato, o homem justo precisa ser honesto, pois a 

vantagem imerecida desequilibra a relação jurídica, honrado para 

transparecer a credibilidade que se afigurará em lastro para a construção de 

uma imagem favorável perante a coletividade2: 

 
 “Essa forma de justiça é, portanto, uma virtude completa, porém não em 
absoluto e sim em relação ao nosso próximo. Por isso a justiça é muitas 
vezes considerada a maior das virtudes, e nem Vesper, nem a Estrela 
D’Alva são tão admiráveis; e proverbialmente na justiça estão 
compreendidas todas as virtudes. E ela é a virtude completa no pleno 
sentido do termo, por ser o exercício atual da virtude completa. É completa 
porque aquele que a possui pode exercer sua virtude, não só sobre si 
mesmo, mas também sobre o seu próximo, já que muitos homens são 
capazes de exercer virtudes em seus assuntos privados, porém não em 
suas relações com os outros”

3 
 “Eis aí, pois o que é o justo: o proporcional; e o injusto é o que viola 
a percepção. Desse modo um dos termos torna-se grande demais e 
o outro demasiado pequeno, como realmente acontece na prática; 
porque o homem que age injustamente tem excesso e o que é 
injustamente tratado tem demasiado pouco do que é bom, e de duas 
coisas a mais digna é a escolha de um bem maior. [...]” 

 

Aliás, é fácil confundir a história da justiça com a história dos 

contratos. Ambos partem de uma noção clara de equilíbrio. No contrato as 

partes tentam fazer justiça a si próprias, procurando, sim, um equilíbrio, que 

todavia se erige pela soma das vontades de cada um; afinal cada parte tem 

como grande escopo o seu próprio bem, enquanto que no contrato social 

cada indivíduo renuncia a uma pequena fração de sua liberdade em prol do 

bem comum. 

No âmbito dos contratos não é diferente. As partes acordam o 

cumprimento de determinada obrigação, que deve ser “parelha”, uma vez que, 

salvo as disparidades na posição jurídica de cada uma das partes sobre as 

quais se falará mais adiante, contratante e contratado atuam na defesa dos 

                                                 
2
 ARISTÓTELES. ÉTICA A NICÔMACO. Pág. 122. Ed. Abril, 1984. São Paulo. 
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seus próprios interesses, escaldados no postulado da liberdade de contratar, 

sendo cada um senhor da sua própria justiça. 

Objetividade e subjetividade colidem no confronto entre justiça e 

contratos. Embora aquele prescinda deste, este incorpora ideias de justiça, 

como se vê. 

Por outro lado, nos contratos há menos margem para subjetividades. 

O ideal é que tudo esteja “preto no branco”, cada cláusula estipule uma 

sanção pelo seu descumprimento, é justiça às claras e, talvez por isso, em 

segundo plano. 

Em se tratando de justiça contratual, é importante combater o risco de 

que seja negligenciada a matéria por se tratar de pura abstração relegada à 

convenção das partes, erigindo a autonomia da vontade à condição de pedra 

angular de uma estrutura oca por natureza, pois, por paradoxal que seja, os 

indivíduos nem sempre sabem o que quer. Sobretudo quando lhes faltam 

conhecimentos essenciais à perfeita cognição da matéria, de forma que 

menos vale a liberdade formal das partes do que a justiça material, que não 

se verifica pela via estreita do legalismo puro e do positivismo austero, mas se 

constrói, em caso de litígio, pela sensibilidade do julgador, pela capacidade de 

ouvir as partes com sabedoria e atenção, aplicando seus conhecimentos 

técnicos para ponderar com precisão qual senso de justiça deve prevalecer. 

Note como ao juiz incumbe fazer justiça e buscar a verdade real, 

revisitando aquela simbiose de virtudes da qual Aristóteles falava séculos 

antes. 

O grande Fabio Ulhoa Coelho concedeu um conceito bastante rico de 

contrato4:: 

Contrato é o negócio jurídico bilateral ou plurilateral gerador de 

obrigações para uma ou todas as partes, às quais correspondem 

direitos titulados por elas ou por terceiros. Ele é necessariamente 

negócio jurídico integrado por duas ou mais partes. Os negócios 

jurídicos unilaterais, como a promessa de recompensa ou a gestão 

                                                 
4
 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Civil 3 Contratos. Pág. 60. Ed. Saraiva. 5ª Ed. 2012. 
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de negócios, não são contratos. Não se deve confundir, entretanto, a 

quantidade de partes do negócio jurídico com a de contratantes 

obrigados pelo contrato. Quando apenas uma das partes da relação 

contratual se obriga, como na doação pura, comodato, venda em 

consignação ou mútuo, o contrato é unilateral, embora continue 

sendo negócio jurídico bilateral. 

 

Instantaneamente verificam-se algumas noções importantes sobre 

contratos. 

Exigem a presença de mais de 1 (uma) parte contratante. Podem ser 

duas, como é usual, mas também podem ser várias, como se verifica nos 

contratos de consórcio, regulado pela lei 6404/76 e fundado na conjugação de 

esforços coletivos de compradores de um determinado objeto. Fato é que é 

preciso duas partes, mesmo que uma delas tenha apenas deveres.  

O direito preserva relação fraternal com a sociedade. Não existe direito 

sem sociedade ou sociedade sem direito. A sociedade sem direito fada-se ao 

caos. O direito sem sociedade pende de substrato. Portanto, a discussão em 

torno da justiça só vai entrar em relevo a partir da entrada em cena de um 

segundo elemento, que caracteriza a relação jurídica, o que vem a incorporar 

aos contratos a concepção de justiça que lhes inere. 

Se o contrato gera obrigações para ambas as partes, parece 

incontroverso que precisa gerar obrigações proporcionais. Do contrário o que 

levaria alguém a livre e espontaneamente fazer um mau negócio? E nos 

casos em que a parte não tem escolha, como quando uma operadora de 

telefonia detém o monopólio da oferta de um serviço tão essencial como o de 

telefonia fixa ou móvel? Estaria o consumidor refém dos conceitos de 

economia que catapultam o valor das tarifas? Não nos parece apropriado ou 

justo. 

Também não há larga autonomia da vontade se em face da natureza 

adesiva dos contratos: a parte contratante não pode discutir e ajustar as 

cláusulas conforme o seu entendimento de justiça. E isso já é difícil, mesmo 

quando não houver impeditivos decorrentes de circunstâncias específicas do 
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mercado, como oligopólios ou carteis, práticas formalmente vedadas, porém 

longe de estarem extintas da cena empresarial brasileira. 

Comprovando-se que a justiça é um postulado a ser perseguido 

materialmente, não como mera diretriz valorativa desprovida de eficácia 

concreta, por todo o ordenamento jurídico e pelos respectivos operadores do 

Direito que, na verdade, buscam tão-somente à efetivação da correta medida 

da Justiça, vale elencar todos os dispositivos da Constituição Federal e de 

algumas leis de alto relevo do Ordenamento jurídico pátrio, que aludem à 

justiça enquanto objetivo mirado pelo Estado Democrático de Direito.: 

Constituição Federal- 

“Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem- estar de seus habitantes.  
§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de 
reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, 
mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com 
cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte 
anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será 
definida em lei. 

Código Civil: 

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, 
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de 
recurso, nos termos previstos no estatuto. 
Art. 335. A consignação tem lugar: 
I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o 
pagamento, ou dar quitação na devida forma; 



11 

 

 

Art. 602. O prestador de serviço contratado por tempo certo, ou por obra 
determinada, não se pode ausentar, ou despedir, sem justa causa, antes de 
preenchido o tempo, ou concluída a obra. 
Parágrafo único. Se se despedir sem justa causa, terá direito à retribuição 
vencida, mas responderá por perdas e danos. O mesmo dar-se-á, se 
despedido por justa causa. 
Art. 603. Se o prestador de serviço for despedido sem justa causa, a outra 
parte será obrigada a pagar-lhe por inteiro a retribuição vencida, e por 
metade a que lhe tocaria de então ao termo legal do contrato. 
Art. 604. Findo o contrato, o prestador de serviço tem direito a exigir da 
outra parte a declaração de que o contrato está findo. Igual direito lhe cabe, 
se for despedido sem justa causa, ou se tiver havido motivo justo para 
deixar o serviço. 
Art. 624. Suspensa a execução da empreitada sem justa causa, responde o 
empreiteiro por perdas e danos. 
Art. 705. Se o comissário for despedido sem justa causa, terá direito a ser 
remunerado pelos trabalhos prestados, bem como a ser ressarcido pelas 
perdas e danos resultantes de sua dispensa. 
Art. 715. O agente ou distribuidor tem direito à indenização se o proponente, 
sem justa causa, cessar o atendimento das propostas ou reduzi-lo tanto que 
se torna antieconômica a continuação do contrato. 
Art. 717. Ainda que dispensado por justa causa, terá o agente direito a ser 
remunerado pelos serviços úteis prestados ao proponente, sem embargo de 
haver este perdas e danos pelos prejuízos sofridos. 
Art. 834. Quando o credor, sem justa causa, demorar a execução iniciada 
contra o devedor, poderá o fiador promover-lhe o andamento. 
Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, 
será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos 
valores monetários. 
Art. 1.019. São irrevogáveis os poderes do sócio investido na administração 
por cláusula expressa do contrato social, salvo justa causa, reconhecida 
judicialmente, a pedido de qualquer dos sócios. 
Art. 1.029. Além dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer sócio 
pode retirar-se da sociedade; se de prazo indeterminado, mediante 
notificação aos demais sócios, com antecedência mínima de sessenta dias; 
se de prazo determinado, provando judicialmente justa causa. 
rt. 1.038. Se não estiver designado no contrato social, o liquidante será 
eleito por deliberação dos sócios, podendo a escolha recair em pessoa 
estranha à sociedade. 
§ 1o O liquidante pode ser destituído, a todo tempo: 
II - em qualquer caso, por via judicial, a requerimento de um ou mais sócios, 
ocorrendo justa causa. 
Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos 
sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que 
um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, 
mediante alteração do contrato social, desde que prevista neste a exclusão 
por justa causa. 
Art. 1.148. Salvo disposição em contrário, a transferência importa a sub-
rogação do adquirente nos contratos estipulados para exploração do 
estabelecimento, se não tiverem caráter pessoal, podendo os terceiros 
rescindir o contrato em noventa dias a contar da publicação da 
transferência, se ocorrer justa causa, ressalvada, neste caso, a 
responsabilidade do alienante. 
Art. 1.200. É justa a posse que não for violenta, clandestina ou precária. 
Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a presunção de 
boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a lei expressamente não 
admite esta presunção. 
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Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de 
turbação, restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se 
tiver justo receio de ser molestado. 
§ 5o No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização 
devida ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para o 
registro do imóvel em nome dos possuidores. 
Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e 
incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos. 
Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos 
artigos antecedentes, acrescentar à sua posse a dos seus antecessores 
(art. 1.207), contanto que todas sejam contínuas, pacíficas e, nos casos 
do art. 1.242, com justo título e de boa-fé. 
Art. 1.260. Aquele que possuir coisa móvel como sua, contínua e 
incontestadamente durante três anos, com justo título e boa-fé, adquirir-lhe-
á a propriedade. 
Art. 1.298. Sendo confusos, os limites, em falta de outro meio, se 
determinarão de conformidade com a posse justa; e, não se achando ela 
provada, o terreno contestado se dividirá por partes iguais entre os prédios, 
ou, não sendo possível a divisão cômoda, se adjudicará a um deles, 
mediante indenização ao outro. 
Parágrafo único. Justificada a falta ou perda do registro civil, é admissível 
qualquer outra espécie de prova. 
Art. 1.615. Qualquer pessoa, que justo interesse tenha, pode contestar a 
ação de investigação de paternidade, ou maternidade. 
 
CDC: 
rt. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 
práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a 
limites quantitativos; 
        X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído 
pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 
§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente 
requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser 
declarada a nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste 
código ou de qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e 
obrigações das partes.” 
 

Ao longo dos dispositivos citados, observa-se a justiça como valor 

persequível na órbita do nosso ordenamento jurídico em suas múltiplas 

camadas. 

No âmbito da Constituição, a Ministra do Supremo Tribunal Federal- 

STF Carmem Lúcia reconheceu a justiça como valor a nortear os 

mandamentos exarados pela Carta-Magna, devendo o Estado formular 

políticas públicas para assegurar o bem-estar e a justiça e, se não havia 

garantia do direito propriamente dito, apenas resguardando-se o exercício 

destes direitos, também se dispondo que as indenizações precisam ser justas, 
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o que, na prática, fatalmente se reverterá em grandes poderes para o juiz, a 

quem competirá dar a medida da Justiça em cada caso concreto5. 

 

“Devem ser postos em relevo os valores que norteiam a Constituição e que 
devem servir de orientação para a correta interpretação e aplicação das 
normas constitucionais e apreciação da subsunção, ou não, da Lei 
8.899/1994 a elas. Vale, assim, uma palavra, ainda que brevíssima, ao 
Preâmbulo da Constituição, no qual se contém a explicitação dos valores 
que dominam a obra constitucional de 1988 (...). Não apenas o Estado 
haverá de ser convocado para formular as políticas públicas que podem 
conduzir ao bem-estar, à igualdade e à justiça, mas a sociedade haverá de 
se organizar segundo aqueles valores, a fim de que se firme como uma 
comunidade fraterna, pluralista e sem preconceitos (...). E, referindo-se, 
expressamente, ao Preâmbulo da Constituição brasileira de 1988, escolia 
José Afonso da Silva que ‘O Estado Democrático de Direito destina-se a 
assegurar o exercício de determinados valores supremos. ‘Assegurar’, tem, 
no contexto, função de garantia dogmático-constitucional; não, porém, de 
garantia dos valores abstratamente considerados, mas do seu ‘exercício’. 
Este signo desempenha, aí, função pragmática, porque, com o objetivo de 
‘assegurar’, tem o efeito imediato de prescrever ao Estado uma ação em 
favor da efetiva realização dos ditos valores em direção (função diretiva) de 
destinatários das normas constitucionais que dão a esses valores conteúdo 
específico’ (...). Na esteira destes valores supremos explicitados no 
Preâmbulo da Constituição brasileira de 1988 é que se afirma, nas normas 
constitucionais vigentes, o princípio jurídico da solidariedade.”  

 

Os demais dispositivos constitucionais não deixam dúvidas de que a 

justiça é adotada de forma genérica e em larga escala, devendo ser aplicada 

a todos e à sociedade, com liberdade para que seu alcance ultrapasse as 

finalidades do legislador, quando sua quando sua essência o exigir. 

No Código Civil não é muito diferente e, deixando claro que justiça é 

objetivo de ordem pública, há ingerência inclusive sobre temas que se 

inserem precípuamente no âmbito do direito privado, como a exclusão do 

associado e a suspensão da empreitada, havendo apenas a exigência da 

indicação de justo motivo, hipótese que, convergindo para o pragmatismo, 

poderia vir previamente discriminada no instrumento contratual. 

Por fim, o CDC, como seria de esperar, a dispensa tratamento mais 

enxuto ao tema, não conseguindo, entretanto, sufocar a sua natureza e o 

espírito de justiça que permeia o seu texto. 

                                                 
5
 ADI 2.649, voto da rel. min. Cármen Lúcia, julgamento em 8-5-2008, Plenário, DJE de 17-10-2008.) 
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Comprovando o relevo do tema na contemporaneidade, temos o 

princípio da justiça contratual a fornecer o substrato concreto que nos 

permitirá desfechar este capítulo. 

O princípio da justiça contratual é um produto do seu tempo, filho da 

modernidade de alguns conceitos do direito privado. Até pouco tempo seria 

impossível, pugnar pela justiça contratual. Talvez sejam as décadas que 

puseram fim à ressaca dos regimes totalitários que em tudo intervinham, 

mandando, oprimindo e desmandando. 

Como se verá no capítulo 2, o princípio da justiça contratual abrange 

outros conceitos que se destinam a concretização desta nova preocupação 

social que passa a surgir a partir da segunda metade do século XX- verifica-

se a superação do modelo de Código Civil apenas nesse período, que 

representou a ultrapassagem do conturbado período inter-guerras. 

De acordo com Renata Mandelbaum6, "a justiça contratual é vista 

como uma modalidade da justiça comutativa, pressupondo a equivalência 

entre prestação e contraprestação." 

A disseminação da justiça em larga escala, ainda que utópica, poderia 

pacificar o meio social. O IRA.é um grupo terrorista porque não aceita o 

domínio britânico sobre a Irlanda. O Hamas orquestra atentados suicidas 

porque não aceita o domínio israelense sobre a Faixa de Gaza. Sem 

enveredar pelo pedregoso terreno da antropologia, observa-se que a injustiça 

não necessariamente é universal, podendo variar conforme os costumes de 

cada povo e uma injustiça é capaz de convulsionar todo o meio social e, 

transportando-se esta máxima para a nossa realidade, pode-se compreender 

a enxurrada de ações judiciais que afoga a máquina do Poder Judiciário e 

dificulta o adequado desempenho da função jurisdicional por parte dos 

magistrados. 

                                                 
6
 MANDELBAUM, RENATA. MANDELBAUM, Renata. Contratos de adesão e contratos de consumo. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 199 (1996, p. 106).. 
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Amartya Sen discorreu brevemente sobre as ramificações sociais da 

injustiça que não raro alcançam pessoas pobres e menos abastadas aos 

olhos do sistema e da mídia7: 

“Mas, como geralmente as injustiças estão relacionadas com profundas divisões sociais, 

ligadas a divisões de classe, sexo, nível social, domicílio, religião, comunidade e outras barreiras 

estabelecidas, muitas vezes é difícil superá-las para chegar a uma análise objetiva do contraste entre 

o que está acontecendo e o que poderia ter acontecido — contraste esse fundamental para o 

avanço da justiça”. 

Portanto é a procura de equilíbrio entre as partes um sintoma da 

justiça que, por sua vez é a matriz teórica da qual deriva a possibilidade de 

resolução do contrato por onerosidade excessiva, tema central deste trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
7
 SEN, Amartya. A Ideia de Justiça. Cap. 18. Pág. 317. Ed. Companhia das Letras. 
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CAPÍTULO 2- PRINCÍPIOS DO DIREITO DO CONSUMIDOR QUE SE 

RELACIONAM COM A ONEROSIDADE EXCESSIVA 

 

Sabe-se que o Código de Defesa do Consumidor é um microssistema 

insculpido no direito privado. Trouxe em seu bojo avanços pelos quais a 

sociedade já clamava e que vinham represados desde o jurássico Código Civil 

de 16. Assim não soa estranho se deparar com a onda de princípios que se 

destinam à promover medidas que equilibrem contratado e contratante, 

consumidor e fornecedor. 

A seguir, far-se-à uma breve exposição acerca dos princípios que 

derivam dessa ideia de justiça mostrada no capítulo anterior e onde a 

possibilidade de revisão judicial dos contratos encontra seu fundamento 

principiológico: 

 

2.1- Princípio da Vulnerabilidade 

Para fins deste trabalho, é importante dispensar um exame acurado do 

princípio da vulnerabilidade. Tal princípio é próprio e exclusivo do direito do 

consumidor e homenageia a disparidade fática entre as figuras do fornecedor 

e do consumidor, que necessita do reconhecimento da sua vulnerabilidade, 

que não é reconhecimento abstrato e desprovido da implantação de medidas 

concretas a reduzir ou eliminar tamanha disparidade. 

Curiosamente, embora transfigure profundamente a fotografia do 

direito privado brasileiro lato sensu e do direito do consumidor em strictu 

sensu, o princípio da vulnerabilidade foi alvo de uma única menção expressa 

feita pelo Código Consumerista, no art. 4º,I:8 
                                                 
8
 Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

        II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 
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O autor PAULO ROBERTO SOARES dispõe sobre o primeiro princípio 

da seguinte forma9: 

“Nas relações de consumo a parte fraca é o consumidor, assim como nos contratos de 

trabalho, o laborista é a parte fraca e mereceu a proteção de um código próprio, CLT, e de uma 

justiça especializada, a Justiça do Trabalho. Hoje um importante reino do direito que cuida 

exclusivamente das relações trabalhistas é o Direito do Trabalho. Nem todos os consumidores são 

trabalhadores, mas todos os trabalhadores são consumidores, logo, justifica-se a existência de maior 

atenção e proteção jurídica às relações de consumo”. 

 

Segundo Antônio Herman V. e Benjamin ao prefaciar o livro de Paulo 

Valério Dal Pai Moraes, referência nacional no estudo do princípio da 

vulnerabilidade e suas nuances (1999, p.10)10: 

                                                                                                                                                         
        a) por iniciativa direta; 

        b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

        c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

        d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho. 

        III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção 

do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os 

princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé 

e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; 

        IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas 

à melhoria do mercado de consumo; 

        V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e segurança de 

produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo; 

        VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a 

concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e 

signos distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores; 

        VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

        VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

9
  SOARES, Paulo Brasil Dill. Código do Consumidor Comentado. 6 ed. Rio de Janeiro: Destaque, 2000. 
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O princípio da vulnerabilidade representa a peça fundamental no mosaico jurídico que 

denominamos Direito do Consumidor. É lícito até dizer que a vulnerabilidade é o ponto de 

partida de toda a Teoria Geral dessa nova disciplina jurídica (...) A compreensão do princípio, 

assim, é pressuposto para o correto conhecimento do Direito do consumidor e para a 

aplicação da lei, de qualquer lei, que se ponha a salvaguardar o consumidor. 

 

Não se trata de hipocrisia ou legalismo desmesurado: O consumidor 

realmente é a parte mais fraca e a prevalecer a regra geral do ônus da prova, 

por exemplo, estampada no art. 333 do CPC, o consumidor, vulnerável 

técnica, jurídica e economicamente, teria inviabilizado o acesso a seus 

direitos, convulsionando o mercado de consumo, uma vez que se tornaria 

hercúlea e semi-impossível a missão de demonstrar a responsabilidade do 

fornecedor, que teria salvo-conduto para prestigiar o volume da produção em 

detrimento da sua qualidade. 

A revolução industrial inaugurou a sociedade de consumo, voltada à 

padronização dos produtos e à produção em larga escala, voltada à atender 

grandes massas populacionais. Feriu-se de morte a produção de 

subsistência, focada na agricultura familiar. 

Havia igualdade contratual no tempo que uma pessoa contratava com 

a outra. Enquanto o comprador dependia do produto, o vendedor dependia da 

venda do produto para dela extrair a sua subsistência. 

A despeito de posições doutrinárias ou preferências políticas, é sabido 

que a falta de arbítrio externo, ou seja, estatal, compactua com a disparidade, 

que compactua com o desfavorecimento de alguma das partes. 

A vulnerabilidade é fruto do Código de Defesa do Consumidor, que por 

sua vez só foi plantado após o advento da Constituição Federal, que restringiu 

a autonomia do direito privado, lançando aos seus institutos uma proteção 

social que não existia até então, rompendo com a tradição do pacta sunt 

                                                                                                                                                         
10

 MORAES, Paulo Valério Dal Pai. Código de defesa do consumidor: o princípio da vulnerabilidade no 

contrato, na publicidade, nas demais práticas comerciais. Porto Alegre: Síntese, 1999. p.54 
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servanda, segundo à qual os contratos eram rígidos e vinculavam ambas as 

partes- ou seja, prejudicavam uma delas- até a data prevista para a cessação 

dos seus efeitos. 

A vulnerabilidade funciona como uma espécie de fragilidade e foge à 

regra do direito ao se tratar de presunção absoluta e inafastável no caso 

concreto, diferindo da hipossuficiência, que seria um acirramento da 

vulnerabilidade aferível em cada caso, diferindo também da 

hipervulnerabilidade. 

A vulnerabilidade desdobra-se em algumas partes, bastante familiares 

aos observadores atentos da realidade social, identificarem-nas de pronto: a) 

Vulnerabilidade técnica; b) Vulnerabilidade econômica; e c) Vulnerabilidade 

jurídica. 

A vulnerabilidade técnica deriva do desconhecimento por parte do 

consumidor das propriedades técnicas do produto. Embora haja indicação 

genérica na embalagem, o consumidor não tem condições de asseverar a 

qualidade do produto, uma vez que não presenciou o processo de produção, 

não sabe do zelo da empresa ou da qualidade da matéria-prima, sendo 

obrigado a confiar na credibilidade da marca e, por mais inteligente que seja, 

evidentemente o consumidor não terá conhecimentos para compreender tal 

processo de produção e a sua extensão, não sabendo aferir se a máquina 

utilizada (se é que é utilizada) é de boa qualidade, bem como a natureza dos 

componentes empregados. Por exemplo, um consumidor que se depara com 

a danificação da placa-mãe de seu computador, não terá, por mais antenado 

que seja, conhecimentos específicos para recolocar seu aparelho em 

condições de uso, dependendo demasiadamente da boa-fé do prestador de 

serviços especializado. 

A vulnerabilidade jurídica é mais específica e decorre da falta de 

conhecimentos do consumidor acerca da melhor forma de exercício da sua 

defesa, judicial e administrativamente. Essa pode não se aplicar a todos, 

ressalvando-se a dos operadores do direito. Que não é absoluta, pois um 

cidadão com conhecimentos jurídicos pode até ter uma maior consciência das 



20 

 

 

intrincadas ramificações que envolvem o resguardo dos direitos do 

consumidor do que um advogado especializado em direito previdenciário, por 

exemplo, já que o direito é um grande sistema que se desenvolve a partir de 

complexas e intrincadas ramificações próprias de cada um de seus ramos 

autônomos. 

A vulnerabilidade política faz parte da desorganização do consumidor, 

que pode adquirir um isqueiro sem ter qualquer ciência da existência e da 

atuação das entidades representativas de classe, que teriam 7 (sete) bilhões 

de membros se cada consumidor tivesse consciência e importância sobre o 

seu papel políticos. Afinal, como dizia John Kennedy, consumidores somos 

todos nós11, ressalvados, talvez, os miseráveis, que vivem abaixo da linha da 

pobreza. O consumidor também não conhece nem a atuação legislativa geral, 

da qual deveria, na condição de cidadão, ter conhecimento, quanto mais da 

atuação legislativa no que tange à propositura de projetos de lei que 

resguardem os seus direitos. No caso, essa vulnerabilidade se acentua pela 

colossal força das entidades representativas dos consumidores.  

A vulnerabilidade psíquica ocorre diante do emprego de avançadas 

técnicas de publicidade neural para induzir o consumidor, que sofre uma 

lavagem cerebral em pequena escala para realizar atos que o mercado de 

consumo exige e que não necessariamente lhe serão de alguma valia.  

A vulnerabilidade econômica ocorre diante do grande poderio 

econômico do fornecedor, que realiza tantas transações comerciais que 

possui melhor capital, o qual lhe permite contratar e manter um equipado 

setor jurídico, bem como contratar publicitários que estudaram as mais 

avançadas técnicas de indução ao consumo através de mensagens 

subliminares ou de qualquer técnica que sirva para insuflar as vendas de 

determinado produto. No capitalismo não há freio onde exista o capital.  

 

                                                 
11

http://www.migalhas.com.br/ABCdoCDC/92,MI151800,71043O+dia+mundial+dos+direitos+do+consumidor+

e+os+50+anos+do+discurso+de 
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2.2- Princípio da Boa-Fé Objetiva 

A boa-fé de certa forma absorve uma série de imperativos de boa 

conduta. Acabou aquela história de hipervalorização da subjetividade alheia, 

onde a ignorância é guarda-chuva para o contorno dos imperativos de boa 

conduta que se não podem faltar em nenhuma relação humana, muito menos 

poderão em uma relação jurídica. 

Não que a subjetividade não deva ser valorizada. Ao contrário. Somos 

pessoas diferentes, cada um com seus gostos, convicções, crenças e 

predileções. E essa heterogeneidade subjetiva não é algo ruim, que deve ser 

coibido. 

Foi o Código de Defesa do Consumidor que teve o mérito de positivar 

a construção doutrinária que se insurgia contra quase um século de um 

obsoleto privatismo que dava as cartas no direito privado brasileiro e já estava 

há bastante tempo superado pelo dinamismo das modificações sociais.  

Portanto o Código Civil de 2002 veio apenas reafirmar u instituto que já não 

era novidade. 

O ministro do STJ Paulo de Tarso Sanseverino, presidente da Terceira 

Turma, explica que a boa-fé objetiva constitui um modelo de conduta social ou 

um padrão ético de comportamento, que impõe, concretamente, a todo 

cidadão que, nas suas relações, atue com honestidade, lealdade e 

probidade12. 

É tão larga a amplitude da boa-fé objetiva, que não se trata de instituto 

específico desta ou daquela área do direito. Trata-se, em verdade, de instituto 

que preside as relações entre particulares e é aplicável tanto ao direito 

material quanto ao direito processual. 

No direito material encontra-se distribuído ao longo de alguns diplomas 

normativos apenas como “boa-fé”13 

                                                 
12

 http://stj.jus.br/portal_stj/objeto/texto/impressao.wsp?tmp.estilo=&tmp.area=398&tmp.texto=108925 

13
         Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 

fornecimento de produtos e serviços que: 
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Por outro lado, no Código de Processo Civil, vem estampado no artigo 

14 do Código de Processo Civil in verbis. Nota-se que este dispositivo fala em 

dever de lealdade e boa-fé, não considerando aquele como parte integrante 

deste, auferindo-lhe vida própria e esvaziando a dimensão generalista do 

conceito de boa-fé objetiva. 

Para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, não há violação à boa-fé 

objetiva se houver prévia estipulação contratual, no caso do reajuste das 

mensalidades de determinado plano de saúde para pessoas idosas14. 

                                                                                                                                                         

        I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de 

qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas 
relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser 
limitada, em situações justificáveis; 

        II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos previstos 
neste código; 

        III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

        IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

[...] 

14
 AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 530.722 - RS (2014⁄0145482-0) 

  
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA 

AGRAVANTE : UNIMED NORDESTE RS⁄ - SOC. COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS 

LTDA⁄ 

ADVOGADOS : CLAUDIO KAMINSKI TAVARES E OUTRO(S) 

  GUILHERME WURTH SIMON 

  PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO MARTINS 

AGRAVADO : JACIRA CARMELINDA FACCIN 

ADVOGADOS : ELYTHO ANTÔNIO CESCON 

  MAURICIO CESCON NIEDERAUER E OUTRO(S) 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE 

SAÚDE. REAJUSTE PELA FAIXA ETÁRIA. ABUSIVIDADE. SÚMULA N. 83 DO STJ. REEXAME DO 

CONTRATO E DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DECISÃO 

MANTIDA. 
1. "O reajuste de mensalidade de plano de saúde em razão da mudança de faixa é admitido, desde que esteja 

previsto no contrato, não sejam aplicados percentuais  desarrazoados, com a finalidade de impossibilitar 

a permanência da filiação do idoso, e seja observado o princípio da boa-fé objetiva" (EDcl no AREsp 

194.601⁄RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 26⁄08⁄2014, DJe 

09⁄09⁄2014). 
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O STF, por sua vez, reconheceu como perfeitamente possível a 

conciliação entre ato jurídico perfeito e revisão judicial dos contratos, uma vez 

que a parte não sabe imediatamente todas as impbricações que está 

firmando15: 

Nesse contexto, anote-se que a jurisprudência da Corte é de que a garantia constitucional 

do ato jurídico perfeito não elide a possibilidade da revisão judicial do contrato para coibir 

enriquecimento sem causa. 

                                                                                                                                                         
2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento dos fatos e das provas dos 

autos nem a revisão de cláusulas contratuais, a teor do que dispõem as Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 
3. No caso concreto, o Tribunal de origem, examinando os elementos probatórios dos autos, concluiu que o 

reajuste aplicado foi desarrazoado e desproporcional. Alterar tal conclusão é inviável em recurso especial, ante 

o óbice das mencionadas súmulas. 
4. A incidência dos referidos enunciados também obsta o conhecimento do recurso especial pela alínea "c" do 

permissivo constitucional, consoante a jurisprudência desta Corte. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
3. Hipótese em que a instância ordinária, avaliando as circunstâncias de fato e as cláusulas contratuais, entendeu 

não ser excessivo e nem desarrazoado o reajuste. Incidência das Súmulas 5 e 7. 
4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 
(EDcl no AREsp 194.601⁄RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 

26⁄08⁄2014, DJe 09⁄09⁄2014.) 
 

15
 A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 871.648 SÃO PAULO RELATOR : MIN. 

DIAS TOFFOLI AGTE.( S ) : UNIMED LESTE PAULISTA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

ADV.( A / S ) : LILIANE NETO BARROSO E OUTRO ( A / S ) ADV.( A / S ) : PAULA REGINA GUERRA 

DE RESENDE COURI AGDO.( A / S ) : JOÃO RUIZ SILVA AGDO.( A / S ) : MARIZETE FEITOSA RUIZ 

ADV.( A / S ) : JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO E OUTRO ( A / S ) EMENTA Agravo 

regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito Civil e do Consumidor. Negativa de prestação 

jurisdicional. Não ocorrência. Ato jurídico perfeito. Revisão judicial dos contratos para coibir enriquecimento 

ilícito. Possibilidade. Contrato de plano de saúde. Tratamento fora da rede conveniada. Reembolso. Legislação 

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Cláusulas contratuais. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. 

Precedentes. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante decisão suficientemente motivada 

(AI nº 791.292-QO-RG, Relator o Ministro Gilmar Mendes). 2. A jurisprudência da Corte é de que a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito não elide a possibilidade da revisão judicial do contrato para coibir 

enriquecimento sem causa. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional 

e o reexame de cláusulas contratuais e do conjunto fático-probatório da causa. Incidência das Súmulas nºs 636, 

454 e 279/STF. 4. Agravo regimental não provido. Disponível em 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8831625 
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Para compreender o fenômeno da boa-fé objetiva que tomou de 

arrasto o direito privado brasileiro, transformando-o para sempre, é preciso 

compreender o fenômeno de constitucionalização do direito privado, que 

disseminou direitos de interesse público a serem respeitados nas relações 

entre particulares, em prejuízo da dita liberdade de contratar. 

Não é preciso deter vastos conhecimentos jurídicos ou muitos anos de 

vida para se recordar do tempo em que uma assinatura não apenas obrigava, 

mas aprisionava e escravizava à parte aos efeitos daquele contrato, não 

importando a sua duração ou a falta de conhecimentos jurídico de uma das 

partes: a mera assinatura crivava o contrato de tamanha rigidez que deveria 

ser regiamente cumprido, sob pena de instilar inadimplência, sujeitando a 

parte ao rigor da lei. 

O declínio da supremacia da autonomia da vontade começou a ocorrer 

por conta da globalização que trespassou as fronteiras das nações para 

promover um intercâmbio cultural sem precedentes na história da 

humanidade. Um país deixou de ser uma ilha com hábitos e valores próprios 

para se integrar à grande aldeia mundial, concepção que foi disseminada 

também pela internet. 

Essa globalização ocorreu em razão de ou acabou por propiciar a 

expansão de mercados. Era preciso ter mais, vender mais, arranjar 

consumidores em cada rincão do Planeta Terra. Assim, a oferta precisaria ser 

padronizada. Naturalmente seria inviável por questões econômicas e até de 

tempo mesmo que a celebração de cada negócio jurídico, a perfectibilização 

de cada relação de consumo fosse precedida de amplas negociações de 

cláusulas contratuais. Foi dessa impossibilidade que se originou a 

necessidade de que houvesse uma padronização da oferta. Assim nasceu o 

contrato de adesão. 

Na prática a adoção da boa-fé objetiva aumenta o poder dos juízes, 

que tem certa discricionariedade para concretizar um conceito que, a despeito 

do nome que enverga, é eminentemente abstrato. Não há diploma normativo 
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que traga um conceito fechado e preciso de boa-fé objetiva, até porque talvez 

nem haja. 

Segundo Claudia Lima Marques16 “a atual tendência é ‘conectar a 

abusividade das cláusulas a um paradigma objetivo, em especial, ao princípio 

da boa-fé objetiva; observar mais seu efeito, seu resultado, e não tanto 

repreender uma situação maliciosa ou não subjetiva”. Dessa forma, para que 

seja caracterizada a abusividade de determinada cláusula, é necessário 

observá-la sob o ângulo da boa-fé objetiva, não havendo espaço para a sua 

acepção subjetiva, já que a sua caracterização ‘independe de análise 

subjetiva da conduta do fornecedor, se houve ou não malícia, intuito de obter 

vantagem indevida ou exagerada. Em nenhum momento a Lei 8.078/90 exige 

a má-fé, o dolo do fornecedor para caracterização da abusividade da 

cláusula’. 

No direito do consumidor, tem-se por exemplo indireto de boa-fé a 

decretação de nulidade de pleno direito das cláusulas que imponham 

obrigações excessivas ao consumidor. 

De certa forma poderia ser a boa-fé objetiva o correspondente jurídico 

da expectativa de urbanidade que pauta todas as relações humanas. 

Logo, foi se tornando latente a superação do Código Civil, que na 

defesa de interesses empoeirados não supriu as necessidades advindas das 

transformações sociais geradas pelas primeiras décadas posteriores à 

proclamação da república, semeando as leis extravagantes que viriam a 

proliferar dali em diante instaurando microssistemas jurídicos de aplicação 

setorizada. 

O nascedouro normativo da boa-fé objetiva, contudo, só viria no ano 

de 1992 com o advento do moderno Código de Defesa do Consumidor. Com 

                                                 
16

 [11] BENJAMIN, Antônio Herman V.; BESSA, Leonardo Roscoe; MARQUES, Cláudia Lima. Manual de direito do 

consumidor. 2.ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009. p. 293. 



26 

 

 

atraso, mas antes tarde do que nunca, o Código Civil de 2002 cansou de 

negar a existência e a importância da boa-fé objetiva17. 

A boa-fé objetiva, cumpre reiterar, não se trata de dever meramente 

material, mas também possui de índole processual. Porém, faz menção, de 

fato, às espécies do gênero boa-fé objetiva, tais como dever de veracidade. 

A observância do dever de atuar no processo com boa-fé objetiva não 

afronta a defesa do autor, que não é obrigado a apresentar fatos que possam 

vitimar a sua pretensão. Ele não precisa falsear para defender seus 

interesses. É como aquela máxima do “não pode mentir, mas dá pra omitir”. 

A violação da boa-fé objetiva afronta a figura do Estado, que pode 

estipular sanções, de que é exemplo a multa por litigância de má-fé que visa 

impedir o manejo de recursos com finalidade meramente procrastinatória. 

 

2.3- Princípio da Transparência 

O princípio da transparência adquire especial relevância diante da 

precariedade da cultura jurídica em nosso país. 

O direito é, por natureza, complexo. E a complexidade de suas normas 

apenas dificulta o acesso dos cidadãos aos seus direitos. 

Um consumidor que não conhece os seus direitos exacerba a 

vulnerabilidade que lhe é inata. Torna-se mercê da boa-fé alheia. E, 

convenhamos, nem sempre as pessoas agem de boa-fé, ainda mais quando 

se envolvem transações comerciais e vantagens pecuniária. 

Daí a necessidade de transparência nas relações de consumo. Ao 

invés de textos minuciosos com letras miúdas e termos técnicos, uma 

proteção efetiva dos direitos do consumidor requer a exposição didática e 

objetiva dos direitos e obrigações recíprocos às partes contratantes, 

concretizando a necessidade de transparência da relação de consumo. 

                                                 

17
 Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do 

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 
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O dever de transparência, diga-se, é pré-contratual: O consumidor 

precisa ser informado sobre todas as características essenciais do produto. 

Claro que há um limite. Não é preciso que sejam exauridas todas as 

informações de um processo de produção. E é justamente a impossibilidade 

de exaurimento das informações próprias ao produto que perpetua a condição 

de vulnerabilidade do consumidor frente ao fornecedor. 

Tomemos como exemplo um suco de laranja. Tirando pessoas que 

tem acesso a uma laranjeira, não é possível que cada um produza o seu 

próprio suco de laranja. Todavia, sendo a laranja uma poderosa fonte de 

vitamina C e detentora de um saboroso gosto, tem-se que o consumo de suco 

de laranja representa uma demanda que se coloca no mercado e não passa 

desapercebida perante as empresas do ramo de gêneros alimentícios. 

Pois bem, a pessoa que gosta de suco de laranja e deseja adquiri-lo, 

costuma desejar suco de laranja natural. Ocorre que nas prateleiras dos 

supermercados predominam “sucos” que embora contenham imagens de 

laranjas com cores bem vivas, são, na verdade bebidas adocicadas de laranja 

ou até néctar de laranja, como informam timída e, por isso, enganosamente 

as embalagens.não esclarecem que estas bebidas são, na verdade, redutos 

onde proliferam açúcares, dentre outras substâncias tóxicas que são evitadas 

por aqueles que buscam bebericar um gostoso suco de laranja, em clara 

subversão de um direito da personalidade, o direito de decidir como se 

alimentar. 

O autor Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva já dispunha sobre o 

princípio da transparência18: 

“O princípio da transparência, essencialmente democrático que é, ao reconhecer que, em 

uma sociedade, o poder não é só exercido no plano da política, mas também da economia, surge no 

Código de Defesa do Consumidor, com o fim de regulamentar o poder econômico, exigindo-lhe 

visibilidade, ao atuar na esfera jurídica do consumidor. No CDC, ele fundamenta o direito à 

informação, encontra-se presente nos arts. 4º, caput, 6°,III, 8°, caput, 31,37, § 3°, 46 e 54, §§ 3° e 4°, 

                                                 
18

 SILVA, Jorge Alberto Quadros de Carvalho. Código de Defesa do Consumidor Anotado e legislação 

complementar, 3ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2003. 
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e implica assegurar ao consumidor a plena ciência da exata extensão das obrigações assumidas 

perante o fornecedor.” 

O princípio da transparência não comporta meios-termos. Não se trata 

de informação enganosa para “inglês ver”, mas de informação que, embora 

não exaura a identificação dos componentes constitutivos do produto, 

transmita de maneira clara e inequívoca as características principais capazes 

de auxiliar na formação do convencimento do consumidor na hora da escolha 

de aquisição de um ou outro produto. 

 

2.4- Princípio da Informação 

O direito de informação possui raiz constitucional e múltipla face, 

abarcando o direito de se informar e de ser informado19. 

                                                 

19
 Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, 
observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar sobre a 
natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 
defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 
221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e 
ao meio ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, 
sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 
monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade. 
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O princípio da informação encontra-se positivado pelo art. 30 do 

Código de Defesa do Consumidor20. 

O espírito protetivo do Código de Defesa do Consumidor é um só. 

Parece um cubo composto de lados como princípio da transparência 

retrocitado, princípio do equilíbrio e este princípio da informação. 

O dever de informação também deixou de ser uma formalidade pouco 

útil. Muitas vezes menos informação significa mais informação. Não adianta 

aquele eletrodoméstico de complexo funcionamento apresentar um manual de 

instruções extenso que muito fala e pouco diz. Na Era Digital tempo é dinheiro 

e ninguém tem tempo pra ler o manual antes de colocar o produto em 

funcionamento. Por isso que alguns produtos começaram a vir com versões 

simplificadas dos manuais, as quais provavelmente representam também 

economia de gastos aos fornecedores e todo gasto que puder ser 

economizado deve sê-lo. 

A imprecisão pode manifestar-se pela transmissão de uma informação 

incompleta ou enganosa. Ainda tem o condão de provocar o cumprimento 

forçado da oferta, exigível pelo consumidor de boa-fé, que justificadamente se 

sentir engano, sendo levado a acreditar que a oferta trata de objeto diverso 

que realmente trata. 

O STJ exige apenas a redação de forma clara e expressa para afastar 

a abusividade da cláusula contratual21. 

                                                 
20 Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou 
meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o 
fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 
21

 RECURSO ESPECIAL Nº 1.511.640 - DF (2014⁄0203852-6) 

  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 

RECORRENTE : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. 

ADVOGADOS : BRUNA LOBO GUIMARÃES E OUTRO(S) 

   MARCELLA DE PINHO PIMENTA BORGES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PAULO ROBERTO LOPES PEREIRA 

ADVOGADO : RENATA ALMEIDA COSTA 

EMENTA 
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A necessidade de transparência cresce diante da nada rara tentativa 

do fornecedor de, respaldado pela natureza adesiva dos contratos de oferta 

em massa, utilizar-se de estratagemas que catapultem os seus ganhos em 

face da ignorância jurídica do cidadão brasileiro, que reconhece isso e muitas 

vezes desiste de resguardar os seus direitos e resigna-se mansamente com 

uma situação adversa, de consagração da supremacia dos torpes. 

São cláusulas abusivas aquelas que o art. 51 do CDC22 aponta como 

tais. 

                                                                                                                                                         
RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA 
DE COPARTICIPAÇÃO. PREVISÃO CONTRATUAL CLARA E EXPRESSA. 
ABUSIVIDADE. INEXISTÊNCIA. 
1. Demanda em que se pretende o reconhecimento de abusividade de cláusula contratual que 
estabelece a coparticipação do consumidor após o trigésimo dia de internação. 
2. O Tribunal de origem, ao decidir a questão devolvida, declinou de forma expressa todos 
os fundamentos que lhe serviram de razão de decidir, não havendo omissão nos termos do art. 535 
do CPC. 
3. A legislação especial admite a configuração de planos de saúde com cláusula de copartipação, 
inclusive para todos os procedimentos utilizados (art. 16, VIII, do CDC), desde que contratados de 
forma clara e expressa. 
4. A imposição de interpretação mais favorável ao consumidor, bem como o sistema de proteção 
contra abusividade não correspondem à proibição  genérica de limitações dos direitos contratados. 
5. Atendido o direito de informação, mediante a redação de forma clara e expressa da cláusula 
limitativa, bem como mantido o equilíbrio das prestações e contraprestações, não há que se cogitar 
de abusividade. 
6. A redução dos custos assumidos pelas operadoras de plano de saúde, por meio da formatação de 
diversos contratos disponibilizados no mercado, resultam em contraprestações igualmente inferiores, 
devendo prevalecer a autonomia da vontade, mantendo-se o sinalagma contratual e protegendo-se 
as legítimas expectativas de ambos os contratantes. 
7. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha, Paulo de Tarso Sanseverino (voto-vista) e 
Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Brasília (DF), 02 de junho de 2015 (data do julgamento). 
  
  

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 
 
Documento: 46413395 EMENTA / ACORDÃO 
 
22

 Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 

e serviços que: 
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        I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza 

dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 

fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

        II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos previstos neste código; 

        III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

        IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

        V - (Vetado); 

        VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

        VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

        VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo consumidor; 

        IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o consumidor; 

        X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral; 

        XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito seja conferido ao 

consumidor; 

        XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe 

seja conferido contra o fornecedor; 

        XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua 

celebração; 

        XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

        XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

        XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias. 

        § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

        I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

        II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar 

seu objeto ou equilíbrio contratual; 

        III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do 

contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. 

        § 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto quando de sua ausência, 

apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes. 
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2.5- Princípio do equilíbrio nas relações de consumo 

 

Causa muita insatisfação junto à alguns setores da doutrina que o 

Código Consumerista não se chame Código das Relações de Consumo, mas 

Código de Defesa do Consumidor, claramente tomando partido, irresignando 

fornecedores, que já anteveem dificuldades para postularem judicialmente. 

Além da vulnerabilidade sobre a qual já falamos, esta, atributo de 

todos os consumidores, pode se agudizar nos casos de hipossuficiência, em 

que a parte, por limitações de ordem técnica ou econômica, não tem 

condições de produzir provas, ficando autorizada a requerer a inversão do 

ônus da prova ou, ainda, nos casos de hipervulnerabilidade, em que a parte, 

em função da idade avançada ou de alguma deficiência, tem acirrada a sua 

fragilidade perante o fornecedor, vide julgado do STJ23. 

                                                                                                                                                         
        § 3° (Vetado). 

        § 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao Ministério Público que 

ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste 

código ou de qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

23
 RECURSO ESPECIAL Nº 1.329.556 - SP (2012/0124047-6) RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA RECORRENTE : BENEDITO DOMINGUES ADVOGADO : LÁZARO RAMOS DE 

OLIVEIRA E OUTRO(S) RECORRIDO : COGUMELO DO SOL AGARICUS DO BRASIL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ADVOGADO : NORIYO ENOMURA E OUTRO(S) EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PROPAGANDA 

ENGANOSA. COGUMELO DO SOL. CURA DO CÂNCER. ABUSO DE DIREITO. ART. 39, INCISO IV, 

DO CDC. HIPERVULNERABILIDADE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS. 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COMPROVADO. 1. Cuida-se de ação por danos 

morais proposta por consumidor ludibriado por propaganda enganosa, em ofensa a direito subjetivo do 

consumidor de obter informações claras e precisas acerca de produto medicinal vendido pela recorrida e 

destinado à cura de doenças malignas, dentre outras funções. 2. O Código de Defesa do Consumidor assegura 

que a oferta e apresentação de produtos ou serviços propiciem informações corretas, claras, precisas e ostensivas 

a respeito de características, qualidades, garantia, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, além 
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Paulo Luiz Netto Lobo fala sobre o princípio, nominando-o, entretanto, 

como princípio da equivalência material24: 

O princípio da equivalência material busca realizar e preservar o equilíbrio real de direitos e 

deveres no contrato, antes, durante e após sua execução, para harmonização dos interesses. Esse 

princípio preserva a equação e o justo equilíbrio contratual, seja para manter a proporcionalidade 

                                                                                                                                                         
de vedar a publicidade enganosa e abusiva, que dispensa a demonstração do elemento subjetivo (dolo ou culpa) 

para sua configuração. 3. A propaganda enganosa, como atestado pelas instâncias ordinárias, tinha aptidão a 

induzir em erro o consumidor fragilizado, cuja conduta subsume-se à hipótese de estado de perigo (art. 156 do 

Código Civil). 4. A vulnerabilidade informacional agravada ou potencializada, denominada hipervulnerabilidade 

do consumidor, prevista no art. 39, IV, do CDC, deriva do manifesto desequilíbrio entre as partes. 5. O dano 

moral prescinde de prova e a responsabilidade de seu causador opera-se in re ipsa em virtude do desconforto, da 

aflição e dos transtornos suportados pelo consumidor. 6. Em virtude das especificidades fáticas da demanda, 

afigura-se razoável a fixação da verba indenizatória por danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

7. Recurso especial provido. ACÓRDÃO Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

decide A Terceira Turma, por maioria, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Vencido o Sr. Ministro Moura Ribeiro. Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze e Paulo de Tarso 

Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro João Otávio de 

Noronha. Brasília (DF), 25 de novembro de 2014(Data do Julgamento) Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - 

Relator 

24
 LÔBO, Paulo. Princípios sociais dos contratos no CDC e no novo Código Civil. Revista Jus 

Navigandi, Teresina, ano 7, n. 55, 1 mar. 2002. Disponível em: <http://jus.com.br/artigos/2796>. 

Acesso em: 1 jul. 2015. 

 

O princípio da equivalência material busca realizar e preservar o equilíbrio real de direitos e 

deveres no contrato, antes, durante e após sua execução, para harmonização dos interesses. Esse 

princípio preserva a equação e o justo equilíbrio contratual, seja para manter a proporcionalidade 

inicial dos direitos e obrigações, seja para corrigir os desequilíbrios supervenientes, pouco importando 

que as mudanças de circunstâncias pudessem ser previsíveis. O que interessa não é mais a 

exigência cega de cumprimento do contrato, da forma como foi assinado ou celebrado, mas se sua 

execução não acarreta vantagem excessiva para uma das partes e desvantagem excessiva para 

outra, aferível objetivamente, segundo as regras da experiência ordinária. O princípio clássico pacta 

sunt servandapassou a ser entendido no sentido de que o contrato obriga as partes contratantes nos 

limites do equilíbrio dos direitos e deveres entre elas. 
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inicial dos direitos e obrigações, seja para corrigir os desequilíbrios supervenientes, pouco importando 

que as mudanças de circunstâncias pudessem ser previsíveis. O que interessa não é mais a 

exigência cega de cumprimento do contrato, da forma como foi assinado ou celebrado, mas se sua 

execução não acarreta vantagem excessiva para uma das partes e desvantagem excessiva para 

outra, aferível objetivamente, segundo as regras da experiência ordinária. O princípio clássico pacta 

sunt servandapassou a ser entendido no sentido de que o contrato obriga as partes contratantes nos 

limites do equilíbrio dos direitos e deveres entre elas. 

Como visto acima, no CDC recebeu denominações diversas e difusas, voltadas ao equilíbrio 

e à eqüidade, enquanto o novo Código Civil apenas o introduziu explicitamente nos contratos de 

adesão. Observe-se, todavia, que o contrato de adesão disciplinado pelo Código Civil tutela qualquer 

aderente, seja consumidor ou não, pois não se limita a determinada relação jurídica como a de 

consumo. 

Esse princípio abrange o princípio da vulnerabilidade jurídica de uma das partes 

contratantes, que o Código de Defesa do Consumidor destacou. 

O princípio da equivalência material rompe a barreira de contenção da igualdade jurídica e 

formal, que caracterizou a concepção liberal do contrato. Ao juiz estava vedada a consideração da 

desigualdade real dos poderes contratuais ou o desequilíbrio de direitos e deveres, pois o contrato 

fazia lei entre as partes, formalmente iguais, pouco importando o abuso ou exploração da mais fraca 

pela mais forte. 

O princípio da equivalência material desenvolve-se em dois aspectos distintos: subjetivo e 

objetivo. O aspecto subjetivo leva em conta a identificação do poder contratual dominante das partes 

e a presunção legal de vulnerabilidade. A lei presume juridicamente vulneráveis o trabalhador, o 

inquilino, o consumidor, o aderente de contrato de adesão. Essa presunção é absoluta, pois não pode 

ser afastada pela apreciação do caso concreto. O aspecto objetivo considera o real desequilíbrio de 

direitos e deveres contratuais que pode estar presente na celebração do contrato ou na eventual 

mudança do equilíbrio em virtude de circunstâncias supervenientes que levem a onerosidade 

excessiva para uma das partes. 

 

Portanto, proteger o consumidor, em consonância com a clássica frase 

de Ruy Barbosa, a respeito de tratar desigualmente os desiguais na exata 

medida da sua desigualdade representa zelo para com o equilíbrio que deve 

existir e prevalecer em todas as relações de consumo. 
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Capítulo 3- Onerosidade excessiva 

 

Por onerosidade se entende aquilo que é oneroso, ou seja, traz um 

ônus, que nada mais é do que uma obrigação, de fazer algo ou entregar 

alguma coisa à outrem. Até aí, tudo bem, afinal um contrato pode ser bilateral, 

impondo obrigações a ambas as partes e o ônus não se caracteriza como 

algo indevido, como uma remuneração por um ato ilícito. 

A onerosidade excessiva também pode se verificar nos contratos em 

que a essência é a mesma dos contratos eminentemente bilaterais, que são 

os contratos sinalagmáticos, que se caracterizam pela reciprocidade de 

direitos e obrigações. 

Nos contratos comutativos o objetivo principal é alcançar o máximo de 

previsibilidade possível, inibindo riscos, salvo a ocorrência de algum fato 

superveniente, porém os contratos comutativos não deixam margem nenhuma 

para a imprevisão, não havendo erros, logo também não há revisão contratual 

a posteriori. 

Não haverá, porém, onerosidade excessiva em um contrato de doação 

pura, caracterizada pela obrigação de entrega de algum bem a outrem por 

sua própria liberalidade, na qual as partes já sabem exatamente qual será a 

consequência derivada da execução do contrato. 

No direito do trabalho, por exemplo, a onerosidade é uma 

característica da relação de emprego, que não se configura no caso do 

trabalho eminentemente gratuito, isto é, na ausência da contraprestação que 

perfectibiliza a relação jurídica de trabalho, em que o trabalhador vende sua 

força de trabalho e, aqui no caso concreto, onde alguém se compromete a 

fazer algo ou a entregar alguma coisa em troca do pagamento de um 

determinado preço. 

Durante muito tempo, como já se viu anteriormente neste trabalho, 

prevalecia o princípio do “pacta sunt servanda”, através do qual as partes 

permaneciam vinculadas a um contrato depois da sua assinatura, ainda que o 

instrumento fosse desvantajoso para alguma das partes.A idade média é 
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apontada como marco inicial do surgimento da onerosidade excessiva e das 

respectivas teorias que lhe dão lastro. 

A teoria dos contratos muda no bojo da transição do Estado Liberal, 

que garantia apenas a legalidade da contratação, sacralizando a 

manifestação de vontade das partes para o Estado Social de Direito, que 

buscava assegurar o cumprimento de padrões mínimos alçados ao status de 

normas de ordem pública. 

Em 1918, a Lei de Falliot autorizou a resolução de todos os contratos 

de trato sucessivo que pudessem vir a impor obrigação excessivamente 

onerosa durante a primeira guerra mundial, que destruiu e restabeleceu novas 

relações internacionais não apenas no plano geopolítico, também no plano 

jurídico. 

Todavia, ainda se fazia necessário um amparo jurídico de maior peso. 

A mera alteração das circunstâncias de fato ainda seria subjetiva demais para 

autorizar a onerosidade excessiva. Poderia ser explorada conforme a 

conveniência de momento, desonrando o espírito que lhe deu forma. Assim 

surgiu a teoria da imprevisão estipulando a característica da imprevisibilidade 

ao acontecimento que trouxesse a mudança do estado de fato no âmbito da 

relação jurídica. 

Vale trazer à colação o magistério de Fernando Rodrigues Martins25: 

“A onerosidade excessiva caracteriza-se como um evento inesperado no curso da execução 

de um contrato de longa duração e que afeta drasticamente sua base negocial, tornando a 

entabulação prejudicial a uma das partes, já que a equivalência entre a prestação e contraprestação, 

em virtude de fato superveniente, é quase que totalmente rompida. Por isso que o sistema jurídico 

admite dois remédios excepcionais para essa patologia: a revisão (modificação) do contrato, para o 

retorno da normalidade, ou sua resolução” 

Outro princípio que não pode ser esquecido como fundamento da 

possibilidade de revisão judicial do contrato maculado pela onerosidade 

excessiva é a função social do contrato. Assim como na função social da 

propriedade, em que o titular de determinado imóvel precisa cientificar-se de 

que ocupa um espaço que poderia ser de outra pessoa e que não pode 

                                                 
25

 MARTINS, Fernando Rodrigues. Princípio da justiça contratual. São Paulo : Saraiva, 2009. 
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ignorá-lo ou dispor exclusivamente daquele pedaço de terra, apenas por ser 

reconhecido como proprietário, a função social dos contratos, vide o 

magistério de Miguel Reale26, para quem “Ora, a realização da função social da 

propriedade somente se dará se igual princípio for estendido aos contratos, cuja conclusão e 

exercício não interessa somente às partes contratantes, mas a toda a coletividade.” 

A cláusula rebus sic stantibus introduzia a onerosidade excessiva e 

permitia a revisão do contrato em determinadas hipóteses. Perdeu espaço 

apenas em razão da ascensão e afirmação do princípio do pacta sunt 

servanda, que preconizava a rigidez dos contratos e parecia sedutora demais 

a ideia de um instrumento que trouxesse segurança jurídica em um cenário 

tão instável e turbulento da história mundial. 

A cláusula mencionada, segundo Caio Mário27, consistia em: 

“presumir, nos contratos comutativos, uma cláusula, que não se lê expressa, 

mas figura implícita, segundo a qual os contratantes estão adstritos ao seu 

cumprimento rigoroso, no pressuposto de que as circunstâncias ambientes se 

conservem inalteradas no momento da execução, idênticas às que vigoravam 

no da celebração” 

A rigidez do contrato que hoje já parece jurássica partiu de um 

fundamento nobre: com a deposição das monarquias que sufocaram os 

direitos individuais, passou-se à hipervalorização da liberdade no estágio 

evolutivo subsequente. Nasceu assim a autonomia da vontade, segundo a 

qual as partes eram livres para celebrar contratos de acordo com a sua 

vontade, não obstante no cenário fático geralmente houvesse gigantesca 

disparidade entre as partes, de uma forma que uma acabava praticamente 

chantageada a ceder à outra, sem qualquer amparo jurídico que lhe 

protegesse os direitos. 

A consciência sobre a cláusula rebus sic stantibus apenas voltaria a 

ganhar corpo depois dos estragos feitos pela Primeira Guerra Mundial, 

levando a Itália de Mussolini a incluir, em 1942, em seu Código Civil, cláusula 

                                                 
26

 Disponível em http://www.miguelreale.com.br/artigos/funsoccont.htm 

27
 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil, vol.III, 4a ed. 1995, Forense, RJ. 
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que previa a resolução do contrato por onerosidade excessiva. No direito 

alemão, o BGB apenas contemplou-o após sólida construção jurisprudencial. 

Como parte de um período avesso ao reconhecimento de novos 

direitos e estanque em seus estamentos, havia resistência ao reconhecimento 

desta cláusula na época do Código Civil brasileiro de 1916. A doutrina e a 

jurisprudência foram as principais responsáveis pela incorporação deste 

mecanismo ao ordenamento jurídico pátrio, por meio da legislação especial. 

Além disso, há o princípio da intangibilidade dos contratos, que 

possuem sua força justamente por concretizarem a manifestação de uma 

vontade despudorada de vícios e emanada das partes, servindo de contraste 

ao pacta sunt servanda, uma vez que trata da possibilidade de flexibilização e 

modificação das cláusulas de acordo com o alvedrio das partes. 

Outro fundamento favorável ao revisionismo da relação contratual que 

se afigura problemática é o princípio da conservação dos contratos, que 

procura preservar a relação, uma vez que ela atende à vontade das partes, 

ainda que precise ter suas bases reformuladas. 

Considerando que alguns contratos possuem longa duração, isso 

geralmente trazia um problema, à medida que não atendia à função social dos 

contratos, um dos novos institutos que ajudaram a revigorar o direito privado 

brasileiro. 

Revisitando a lição de Cláudia Lima Marques28: “A expressão 

onerosidade excessiva do art.6º, V, do C.D.C. não encontra sua fonte no 

Código Civil Italiano de 1942, que, em seu art.1467, exige a ocorrência de 

evento extraordinário e imprevisível, nem no Projeto de Código Civil Brasileiro 

de 1975, art.478, que além da onerosidade excessiva exigia a ‘extrema 

dificuldade’, mas sim nas teorias mais modernas e objetivas, especialmente a 

teoria da Base do Negócio Jurídico. 

                                                 
28

 MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. RT, 3a ed., São Paulo, 

p.414. 
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Quanto à aplicação prática, tomemos por exemplo um contrato de 

plano de saúde. 

Um jovem saudável, no auge dos seus 19 (dezenove) anos de idade 

que, por ventura, leve uma vida independente e já reúna condições de gerir as 

suas próprias finanças, decide contratar um plano de saúde. Afinal, é um 

jovem previdente, que teme não conseguir arcar com o pesado gasto 

concentrado de um tratamento médico de aguda complexidade, tal como um 

transplante, cujo valor é astronômico. 

O Conselho de Justiça Federal editou verbete reforçando a 

importância da preservação da autonomia contratual29 

A onerosidade excessiva não necessariamente se relaciona à ideia de 

descumprimento contratual. Ela pode ocorrer por simples fato superveniente 

ou por situação que as partes, por descuido ou por má-fé, deixaram passar na 

ocasião da celebração do contrato. 

Existem duas teorias primordiais para a compreensão do fenômeno da 

onerosidade excessiva, terror dos legalistas de carteirinha: 

A primeira é a TEORIA DA IMPREVISÃO que admite o 

reconhecimento da onerosidade excessiva, apenas em se tratando de fato 

imprevisível e extraordinário na ocasião da celebração do contrato, sob pena 

de trazer ganho exagerado a uma das partes e, consequentemente, prejuízo 

excessivo à outra. 

A segunda é a TEORIA DA BASE DO NEGÓCIO JURÍDICO e aqui 

vale comparar onerosidade excessiva e correção monetária. Se na correção 

monetária, o montante indenizatório originado por uma decisão judicial 

favorável à alguma das partes contra a outra em ação compatível com seu 

objetivo, precisa ser monetariamente corrigido para fazer frente à pequena, 

mas existente, desvalorização do dinheiro que ocorre intermitente através de 

                                                 
29

 23 - Art. 421: a função social do contrato, prevista no art. 421 do novo  Código Civil, não elimina o princípio 

da autonomia contratual, mas atenua  ou reduz o alcance desse princípio quando presentes interesses  

metaindividuais ou interesse individual relativo à dignidade da pessoa  humana. 



40 

 

 

doses irregulares de flutuações inflacionárias, no contrato não seria diferente, 

com as partes precisando realizar pequenos ajustes para que se chegue ao 

fim inicial colimado pela celebração do contrato, desfigurando a sua face “de 

berço”, exigindo a intervenção judicial para a salvaguarda da vontade de 

todas as partes envolvidas na relação contratual. 

É preciso que haja algum cuidado e alguma limitação à possibilidade 

de interferência jurídica pontual do poder judicial para suprir a disparidade em 

cada caso concreto, com base, inclusive, em ditames políticos e humanitários 

de que o Estado deve resguardar a liberdade, a privacidade e a autonomia 

dos cidadãos para celebrarem negócios jurídicos, não sendo o Estado um 

ente sagrado e onipotente a arbitrar a medida exata da Justiça em cada 

situação, o que ainda afrontaria os pressupostos ancoradores do capitalismo. 

É difícil que terceiro alheio à relação contratual possa determinar à 

cada pessoa o que é melhor a ela. Provavelmente se isso ocorresse, 

naufragariam ramos econômicos como o dos bancos. Fora que tamanho 

poder fatalmente seria desvirtuado e poderia gerar arbitrariedades à serviço 

das autoridades cujo poder se confunde com o da Administração Pública. 

Por isso mesmo é tão difícil determinar objetivamente o que, na esteira 

da fala de Maria Helena Diniz, seria um fato extraordinário à dificultar 

extraordinariamente o adimplemento do contrato. 

A vontade de alguma das partes e o arbítrio do juiz costumam ser 

determinadores do momento e do grau de engajamento da intervenção 

judicial sobre o instrumento contratual celebrado entre as partes. (Mas como 

fica a vontade da parte que celebrou legalmente o contrato e acaba privada 

de auferir vantagem, na forma da lei. É proibido que logre ganhou?). 

Embora haja um direito de alguma das partes à rescisão contratual, a 

que suportou a onerosidade excessiva, em homenagem ao princípio da 

conservação dos contratos, pode entrar em acordo com a outra parte, 

havendo a alteração equitativa do contrato, sem a necessidade da sua 

resolução. 
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Como ocorre nos tipos abertos, o juiz adquire poderes maiores, 

podendo interpretar a legislação de acordo com os seus conhecimentos. 

A necessidade de segurança jurídica é a matriz teórica que dá a luz à 

força vinculante dos contratos. 

Imaginemos um mundo onde os contratos não tivessem força 

vinculante, ou seja, poderes para se fazer respeitar. (Fazer um detalhado 

exercício de imaginação sobre um mundo onde os contratos não tivessem 

força vinculante). 

Ainda no campo da analogia seria possível imaginar a força vinculante 

dos contratos como um robusto pedaço de porco. Para que lhe seja realçado 

o bom gosto, são despejadas gotas de boa-fé objetiva e equidade 

(comparação com o limão), assegurando a força vinculante dos contratos, 

mas com a necessidade de coexistir à boa-fé objetiva, que vai dar a medida 

do equilíbrio nos contratos, levando em consideração variantes como a 

ignorância jurídica da parte que celebrou um contrato que lhe é desvantajoso. 

O tempero sem o prato e o prato sem a comida não podem existir. 

O padrão de conhecimento jurídico adotado costuma ser o do homem 

médio. Mas quem é o homem médio, como ele pensa e o que lhe é 

efetivamente exigível que saiba? 

A história nos mostrou o perigo e os malefícios de uma intervenção 

demasiada do ente estatal na vida dos cidadãos. E sabe-se bem que uma 

vontade restrita nunca será uma vontade autônoma. E o contrato só detém a 

sua “temível força vinculante de obrigatória observância” justamente por 

concretizar a livre e despida vícios manifestação de vontade das partes, algo 

que não recebe a oposição nem mesmo dos mais ferrenhos defensores da 

rigidez dos contratos. 

A equidade não é como a madeira ou arroz. Não é concreta, fácil de 

enxergar. É subjetiva, de delimitação condicionada à visão da mundo daquele 

que a subsume ao caso concreto. Não pode a equidade, apenas ela, servir de 

métrica para alertar as partes sobre a ocorrência de onerosidade excessiva 
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em uma relação contratual. Se assim fosse, apenas se veria o império da 

segurança jurídica. 

Quando um contrato é celebrado, por mais expressas e detalhadas 

que sejam suas intenções, tem-se que o contrato faz parte da vida, e como 

tal, as consequências de seus efeitos certamente não podem ser 

integralmente previstas e, quando necessário, evitadas. E se certa dose de 

previsibilidade é inata a qualquer contrato, não é qualquer elemento de 

imprevisibilidade que já caracteriza a onerosidade excessiva de alguma das 

partes a viabilizar a resolução do contrato. 

Paul Oertmann foi o mentor intelectual da teoria da base do negócio 

jurídico. Segundo esta teoria um determinado contexto fático é o gatilho para 

a celebração do contrato. Está certo, isso é evidente. Mas o autor vai mais 

além, vê aquele contexto fático originário como pilar da manutenção da 

relação contratual, que desmoronaria com a sua remoção. 

Como contraponto, Karl Larenz desenvolveu uma teoria que primava 

pelo objetivismo. O autor imputou intenções e subjetivismos à matéria dos 

vícios de consentimento, que serão estudados em momento oportuno aqui 

neste trabalho, e centrou-se na discussão sobre a equivalência dos contratos 

comutativos e na deturpação da finalidade contratual. 

Embora se vise o bem das partes, fatalmente é preciso coibir, em um 

contrato bilateral, a vantagem excessiva de uma das partes pois, em um 

sistema capitalista como o nosso, a vantagem excessiva de uma das partes é 

o prejuízo da outra. 

Uma das modalidades autorizadoras de resolução do contrato é a 

superveniência de algum evento drástico capaz de transformar as bases da 

relação contratual, como uma grande peste a dizimar as cabeças de gado 

empenhadas em uma transação comercial. 

A ausência de culpa do devedor é vital, pois a sua verificação dará, 

sim, ensejo à reforma, mas não por este mecanismo, pois se tratará de 

relação viciada, não de ato jurídico perfeito a ser modificado pela via da 

onerosidade excessiva. O mesmo vale para os contratos aleatórios que já 
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contem em sua essência a ideia de imprevisibilidade, não havendo 

necessidade de um equilíbrio perfeito entre as partes30. 

É preciso fazer uma diferenciação entre a onerosidade excessiva e os 

institutos do caso fortuito e da força maior. Estes ocorrem quando a obrigação 

se torna impossível, o que nulifica a relação contratual pela impossibilidade de 

execução do objeto central da relação contratual. No caso da onerosidade, 

vigora a teoria da equivalência, valendo para as ocasiões em que houver 

disparidade, mas não impossibilidade de execução do objeto do contrato. 

A onerosidade, para o consumidor, pode ter 3 (três) conseqüências31: 

-Direito de modificação da cláusula, para preservação do equilíbrio do contrato 

(primeiro caso acima mencionado); 

-Revisão do contrato em razão de fato superveniente não previsto pelas partes 

quando da conclusão do contrato; 

-Nulidade da cláusula que traga desvantagem exagerada ao consumidor (art. 51, IV 

e §1º, III, CDC). 

 

Considerando o artigo 18 do CDC, que autoriza que, após o transcurso 

de 30 (trinta) dias, o consumidor possa optar entre a devolução do montante 

gasto, a substituição do aparelho ou o abatimento do valor pago em função da 

avaria, pode-se presumir que o autor pode escolher, desde que instrua a 

petição com provas da necessidade de revisionismo, devendo sua vontade 

prevalecer sobre o princípio da conservação dos contratos, em função da 

possibilidade de perda da confiança. 

O juiz pode, em vez de resolver o contrato, limitar o objeto da 

prestação para confiná-lo a um patamar razoável que não inviabilize a 

continuidade da relação contratual, consagrando o outrora mencionado 

princípio da conservação dos contratos. Diante dessa indecisão quanto ao 

andamento do contrato, caberá à parte prejudicada optar pela sua resolução 
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 HALBRITTER, Luciana de Oliveira Leal. A Onerosidade Excessiva no Ordenamento Jurídico 

Brasileiro. Disponível em http://www.egov.ufsc.br/portal/conteudo/onerosidade-excessiva-no-

ordenamento-jur%C3%ADdico-brasileiro 
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ou pelo seu “resgate” que, vale lembrar, existe sob a nomenclatura de 

recuperação judicial no caso das empresas que enfrentam situação difícil e 

ainda buscam evitar a sua falência. 

É claro que aqui vigem as normas próprias do processo civil. Não é o 

juiz que decidirá o melhor caminho por mera liberalidade. Ele deverá se 

restringir ao pedido da parte, ela quem optará pela resolução ou pelo ajuste 

daquele contrato, a menos que inclua em sua ação os dois pedidos de forma 

alternativa. 

Não pode, contudo, a onerosidade excessiva ser o recurso do devedor 

que precisa purgar a sua mora; é vital que ela seja invocada antes da mora. 

Também não pode haver a inclusão de cláusula contratual que exclua 

a possibilidade de revisão contratual por onerosidade excessiva. E essa é 

fácil: Segundo o CDC, “é nula de pleno direito a cláusula que exonere ou 

atenue direito do consumidor”. 

Urge diferenciar lesão do instituto de que se cuida neste trabalho. 

Aquela, diferentemente, tem o reajuste do contrato pela ação das próprias 

partes, que pretendem evitar a sua anulação. Além disso, naquele instituto o 

contrato já nasce desequilibrado. 

O desequilíbrio pode ser tanto que a resolução do contrato por 

onerosidade excessiva representaria medida indispensável á restituição do 

“status quo ante”32, ou seja o equilíbrio entre as partes e a resolução do objeto 

do contrato. 

 

 

 

 

 

 

                                                 
32

 Helena Gomes Barbosa
32

 definiu o status quo ante como o interesse em restabelecer o 

equilíbrio econômico-jurídico alterado pelo dano, a causa geradora da responsabilidade, desde 

que existente um dever jurídico. 
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Capítulo 4- Revisão judicial dos contratos 

A revisão contratual por onerosidade excessiva opera-se a partir de 

um fundamento econômico, embora também tenha um fundamento jurídico. 

É preciso que haja prejuízo de alguma das partes para que esteja 

propiciada a revisão judicial dos contratos. Fala-se em fundamento 

econômico, todavia, porque o prejuízo se afere economicamente. Sendo o 

contrato um instrumento jurídico que se destina precipuamente à tutela de 

interesses patrimoniais, o elevado prejuízo de alguma das partes fatalmente 

terá fulcro econômico, senão vejamos. 

Quando adquirimos um micro-ondas defeituoso, não temos interesse 

jurídico de postular judicialmente pela análise deste fato isolado. O nexo 

causal capaz de viabilizar a defesa judicial de uma pretensão à reparação de 

danos se dá pelo dispêndio econômico do adquirente. O dever de reparação 

do fornecedor não existe por causa da inadequação do produto; o consumidor 

é lesado porque pagou por um produto inadequado logo sofreu prejuízo 

econômico e violação a direito próprio, além de provocar o enriquecimento 

ilícito da outra parte, sobretudo em um contrato bilateral, embora esta máxima 

comporte exceções, como em contratos que não envolvem direta 

contrapartida pecuniária e aqui vem à lume novamente o contrato de doação. 

Em tradução aproximada, em síntese o que falam os autores é que a 

análise econômica do direito bebe do utilitarismo, corrente filosófica que 

preconiza o pragmatismo, inclusive em situações extremas. 

Em trabalho publicado na Universidade de Harvard, Louis Kaplon e 

Steven Shavell falaram um pouco sobre a teoria econômica do direito33: 

 

The field of economic analysis of law may be said to have begun with Bentham 

(1789, 1827, 1830), who systematically examined how actors would behave in the face of 

legal incentives and who evaluated outcomes with respect to a clearly stated measure of 

social welfare (utilitarianism). Bentham's writings contain significant and extended analysis of 

                                                 
33

KAPLOW, Louis e SHAVELL, Steven. Echonomic Analysis of Law. Pág. 1666. Disponivel em 

http://www.law.harvard.edu/faculty/shavell/pdf/99_Economic_analysis_of_law.pdf 
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criminal law and law enforcement, some analysis of property law, and a substantial treatment 

of the legal process. His work was left essentially undeveloped until the 1960s and early 

1970s, when interest in economic analysis of law was stimulated by four important 

contributions: Coase's (1960) article on externalities and legal liability, Becker's (1968) article 

on crime and law enforcement, Calabresi's articles and culminating book (1970) on accident 

law, and R.A. Posner's (1972) general textbook on economic analysis of law and his 

establishment of the Journal of Legal Studies. As this survey will indicate, research in 

economic analysis of law has been active since the 1970s and is accelerating'. The field, 

however, is far from mature; one indication is the lack of empirical work on most topics. 

 

Na realidade pátria, a relevância da teoria econômica do direito voltou 

a ser debatida diante do julgamento do conglomerado de ações que opõem 

bancos e correntistas, referentes à apropriações indébitas que poderiam 

quebrar alguns bancos e trazer desordem à economia nacional, prejudicando 

ainda mais os correntistas, como alegam os defensores do banco, em 

entendimento que não amealha a simpatia deste escriba, que entende que os 

ditames da justiça e da correção devem prevalecer sobre as circunstâncias do 

caso concreto. 

No Brasil, a teoria da revisão foi consagrada e adaptada por Arnoldo 

Medeiros da Fonseca, com o nome de teoria da imprevisão, pois diante da 

enorme resistência na aceitação da dita teoria, incluiu o autor, o requisito da 

imprevisibilidade. Assim, não bastando à ocorrência de fatores supervenientes 

e extraordinários que onerasse sobremaneira a uma parte, também o deveria 

ser imprevisível34. 

Outro exemplo da simbiose entre o fundamento econômico do direito e 

a possibilidade de revisão judicial dos contratos se dá nos contratos de mútuo, 

no qual uma instituição financeira ou creditícia realiza o empréstimo de 

determinada quantia, no que seria formalmente verdadeiro ato jurídico 

perfeito, mas que na prática funciona como estratagema para aprisionar uma 

pessoa que já possui renda insuficiente para suas demandas, situação que 

                                                 
34

 Disponível em http://direito-legal.jusbrasil.com.br/noticias/138472147/teoria-da-imprevisao-a-relativizacao-

dos-contratos-pelo-judiciario 
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não melhorará em face do comprometimento de receitas ao que forçosamente 

se submete, muito em função da desídia camuflada de boas intenções de 

quem fornece elevado crédito à quem não tem condições econômicas de 

quitar o débito gerado. 

É clássico o julgado que propiciou a revisão judicial do contrato, em 

função de o seu objeto ter sido indexado à moeda estrangeira, que sofreu 

robusta flutuação cambial35: 

Tratando-se de relação contratual paritária – a qual não é regida pelas normas 

consumeristas –, a maxidesvalorização do real em face do dólar americano ocorrida a 

partir de janeiro de 1999 não autoriza a aplicação da teoria da imprevisão ou da teoria 

da onerosidade excessiva, com intuito de promover a revisão de cláusula de indexação 

ao dólar americano. Com efeito, na relação contratual, a regra é a observância do 

princípio pacta sunt servanda, segundo o qual o contrato faz lei entre as partes e, por 

conseguinte, impõe ao Estado o dever de não intervir nas relações privadas. Ademais, o 

princípio da autonomia da vontade confere aos contratantes ampla liberdade para estipular o 

que lhes convenha, desde que preservada a moral, a ordem pública e os bons costumes, 

valores que não podem ser derrogados pelas partes. Desse modo, a intervenção do Poder 

Judiciário nos contratos, à luz da teoria da imprevisão ou da teoria da onerosidade excessiva, 

exige a demonstração de mudanças supervenientes das circunstâncias iniciais vigentes à 

época da realização do negócio, oriundas de evento imprevisível (teoria da imprevisão) e de 

evento imprevisível e extraordinário (teoria da onerosidade excessiva), que comprometam o 

valor da prestação, demandando tutela jurisdicional específica, tendo em vista, em especial, o 

disposto nos arts. 317, 478 e 479 do CC. Nesse passo, constitui pressuposto da aplicação 

das referidas teorias, a teor dos arts. 317 e 478 do CC, como se pode extrair de suas próprias 

denominações, a existência de um fato imprevisível em contrato de execução diferida, que 

imponha consequências indesejáveis e onerosas para um dos contratantes. A par disso, o 

histórico inflacionário e as sucessivas modificações no padrão monetário experimentados 

pelo País desde longa data até julho de 1994, quando sobreveio o Plano Real, seguido de 

período de relativa estabilidade até a maxidesvalorização do real em face do dólar, ocorrida a 

partir de janeiro de 1999, não autorizam concluir pela inexistência de risco objetivo nos 

contratos firmados com base na cotação da moeda norte-americana, em se tratando de 

relação contratual paritária. 

 

                                                 
35

 REsp 1.321.614-SP, Rel. Originário Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Para acórdão Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, julgado em 16/12/2014, DJe 3/3/2015. 
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Nessa esteira o entendimento do STJ, uma vez que se mostra 

relativamente comum a alegação de onerosidade excessiva também por parte 

de quem irresponsavelmente contraiu crédito, sem ter como restituí-lo à 

instituição financeira ou até sequer pretendendo fazê-lo:36 

Trata-se de agravo regimental interposto por José Correa Maniere e outros 

contra decisão que negou seguimento a recurso especial, com base na aplicação das 

Súmulas 5, 7 e 83 do STJ (fl. 304⁄309). 

Os agravantes sustentam que não se aplicam ao caso os óbices sumulares 

apontados na decisão agravada. Afirmam que não há estabilidade jurisprudencial 

quanto ao termo inicial dos juros de mora, pois vários precedentes apontam por sua 

aplicação a partir da citação em caso de responsabilidade contratual. Quanto à multa 

moratória, aduzem que não há necessidade de interpretação de cláusula contratual ou 

reexame probatório, mas de interpretação à luz do Código Civil e do princípio da 

razoabilidade, evitando a onerosidade excessiva do encargo. 

É o relatório. 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.417.860 - MG (2013⁄0376872-6) 

VOTO 

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI (Relatora): Não prospera, porém, o 

recurso. 

Conforme explicitado na decisão agravada, o acórdão recorrido está em 

conformidade com a orientação firmada na jurisprudência desta Corte, para qual os 

juros de mora, em caso de cobrança de dívida positiva e líquida com previsão de 

termo, incidem a partir do seu vencimento. 

Confira-se, nesse sentido, recente julgamento efetuado pela Corte Especial: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - JUROS MORATÓRIOS - AÇÃO MONITÓRIA - 

NOTA PROMISSÓRIA - RESPONSABILIDADE CONTRATUAL - VENCIMENTO DA 

DÍVIDA. 

1.- Embora juros contratuais em regra corram a partir da data da citação, no 

caso, contudo, de obrigação contratada como positiva e líquida, com vencimento certo, 

os juros moratórios correm a partir da data do vencimento da dívida. 

2.- Emissão de nota promissória em garantia do débito contratado não altera a 

disposição contratual de fluência dos juros a partir da data certa do vencimento da 

dívida. 

3.- O fato de a dívida líquida e com vencimento certo haver sido cobrada por 

meio de ação monitória não interfere na data de início da fluência dos juros de mora, a 

                                                 
36

 REsp 1.321.614-SP, Rel. Originário Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Para acórdão Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, julgado em 16/12/2014, DJe 3/3/2015. 
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qual recai no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito 

material. 

4.- Embargos de Divergência providos para início dos juros moratórios na 

data do vencimento da dívida. 

(EREsp 1250382⁄RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 02⁄04⁄2014, DJe 08⁄04⁄2014). 

Aplica-se, portanto, o enunciado n. 83 da Súmula do STJ. 

De outro lado, "implica a interpretação de cláusula contratual e reexame de 

matéria fática a pretensão de reduzir a multa moratória estabelecida no contrato de 

locação, encontrando óbice nas Súmulas 5 e 7⁄STJ" (AgRg no Ag 1277164⁄MG, Rel. 

Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ⁄RJ), 

QUINTA TURMA, julgado em 14⁄06⁄2011, DJe 04⁄08⁄2011). 

Transcrevo, a propósito, precedente desta Turma: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO. PRODUÇÃO DE PROVAS. DESNECESSIDADE. 

LIVRE CONVICÇÃO DO MAGISTRADO. SÚMULA 7⁄STJ. MULTA CONTRATUAL 

PROPORCIONALIDADE. CONTEXTO PARA RESCISÃO CONTRATUAL. SÚMULAS 5 E 

7⁄STJ. 

1. No presente caso, para se concluir pela não razoabilidade da multa 

compensatória fixada seria necessário o reexame dos elementos fático-probatórios 

dos autos e a interpretação de cláusula contratual, condutas vedadas em sede de 

recurso especial ante os óbices das súmulas 5 e 7⁄STJ. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 578.523⁄SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 24⁄02⁄2015, DJe 03⁄03⁄2015). 

O recurso, na realidade, não trouxe nenhum elemento ou argumento novo 

capaz de alterar a decisão agravada, que ora confirmo. 

Em face do exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

É como voto.  

Não se deve descuidar do fato de que a revisão judicial do contrato 

representa medida extrema e com caráter de exceção e que não pode ocorrer 

conforme o augúrio de alguma das partes que firmaram o contrato, 

requerendo de forma indispensável a configuração de alguns requisitos 

objetivos. 

Além disso, a revisão judicial dos contratos tem lugar diante de 

significativa disparidade, não de pequeno desequilíbrio a favorecer ou 

prejudicar alguma das partes. 
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Outra questão importante é se, embora o Código Civil seja expresso, é 

necessária a ocorrência de acontecimento imprevisível para o reconhecimento 

da onerosidade excessiva ou se basta a própria onerosidade. A interpretação 

gramatical favorece o entendimento de que é preciso que ocorra algum fato 

imprevisível, mas o direito procura escrever certo por linhas certas e deve 

sacrificar a gramática e o positivismo das leis caso isto se faça necessário 

para a promoção da justiça. 

Outro problema consiste na definição do que seria previsibilidade. 

Adotar-se-ia o referencial do homem médio? Mas quem seria o homem 

médio? Como tirar do campo da abstração a delimitação desta tênue 

fronteira? 

Portanto seria preciso diferenciar um contrato de consumo de um 

contrato civil, sem perder de vista o conceito de diálogo das fontes, que 

permite que normas de cada um dos diplomas comuniquem-se entre si a fim 

de que seja aplicada a mais favorável ao consumidor, em homenagem ao 

princípio da proteção integral do consumidor. Em que pese qual norma é 

aplicável, o diálogo das fontes não tem o condão de alterar a natureza jurídica 

de um contrato, ainda que possa, por exemplo, aplicar normas do Código Civil 

a um contrato eminentemente consumerista. 

Exemplo das flutuações cambiárias como caso de onerosidade 

excessiva. 

Antes de ser verificada a onerosidade excessiva, é necessário verificar 

o contexto contratual no qual se insere o caso concreto. Em se tratando de 

contratos de seguro, não está obrigada a parte a obter imediatamente o 

retorno pela prestação econômica, uma vez que o mecanismo desta 

modalidade contratual prevê que hajam múltiplos financiadores e apenas 

quando houver necessidade real, que pode jamais ocorrer, a parte poderá 

obter ressarcimento pelo objeto do seguro, podendo, porém, pagar 

regularmente o valor do prêmio sem que jamais tenha direito à indenização, 

da mesma forma que pode se utilizar mais de uma vez em curto período 

temporal. 
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Existe um elemento natural de imprevisibilidade mesmo nos contratos 

não aleatórios, de forma que não pode a mínima supremacia de uma parte 

sobre a outra ensejar a sua revisão, sob pena de termos a proliferação de 

relações jurídicas padronizadas a restringir não apenas a liberdade, mas a 

consumação de contratações. 

Evidentemente a atuação do juiz estará adstrita aos limites de sua 

atuação. Ele não poderá extrapolar sua competência, transcendendo as 

atribuições de sua jurisdição e mesmo do exercício de sua função para suprir 

a qualquer custo, doa a quem doer, a disparidade entre as partes. 

Percebam a modernidade por trás do conceito: Rompe-se com a 

tradição milenar de positivismo jurídico. Um tempo nada saudoso onde uma 

assinatura motivada por desconhecimento poderia aniquilar qualquer 

liberdade do indivíduo que viveria toda a sua vida e dela sairia sem alforriar-se 

de um contrato que assinara sem saber ao certo a complexidade da relação 

jurídica que firmava, confiando em boas-intenções que muitas vezes 

inexistiam. 

Isto seria inadmissível no contexto de um país conservador em 

meados dos anos 50, por exemplo. E nem tudo mudou: O Congresso, como 

agora, se reportava a interesses que não os do povo e não o processo 

legislativo a varinha mágica capaz de instantaneamente remover essa 

disparidade. Afinal, a escravidão levou alguns séculos para ser extinta. 

O caminho foi mesmo das grandes mudanças no cenário atual: 

Decisões esparsas e produção doutrinária inflamada convergiram para, 

comendo pelas beiradas, ir removendo a realidade que se apresentava como 

posta. 

O art. 317 do CC já dispunha a respeito37  “introduz outro conceito 

abstrato, o de valor real da prestação. Seria o caso de se entrevistar as 

                                                 
37

 Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção manifesta entre o valor da prestação 

devida e o do momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da parte, de modo que 

assegure, quanto possível, o valor real da prestação” 
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partes? De interpretar e presumir? De requerer manifestação expressa? Dizer 

a resposta. 

A matriz da teoria da imprevisão teria sido o direito administrativo, 

onde estaria havendo disparidade nos contratos de concessão de serviços 

públicos. A França teria sido o primeiro país a implementá-la. 

Tão grande quanto a quantidade de ações requerendo a revisão 

contratual é o contraste entre esta quantidade de ações e o êxito que tem 

obtido junto aos tribunais. Afinal, trata-se de conceito deveras abstrato, o que 

costuma inflar a responsabilidade dos magistrados e instaurar alguma 

confusão no meio jurídico. 

Apesar da necessidade de ser observado o contexto sócio-econômico 

do país, e aqui urge um pouco de objetividade, não bastando que a parte 

declare unilateralmente um determinado entendimento que não se verifica 

objetivamente na realidade concreta, ao menos este é o entendimento 

prevalente na realidade jurídica pátria. 

Embora se consagre a autonomia da vontade, cabe ao Estado garantir 

a força cogente do contrato, que deve não apenas obrigar, mas zelar pelo 

cumprimento das obrigações por cada uma das partes, aplicando, quando 

necessário, sanções que se coadunem aos novos imperativos de 

humanidade, proporcionalidade e razoabilidade. 

Na prática, considerando que as pessoas não eram iguais e nem todas 

tinham os mesmos direitos civis, como o direito ao voto, a plena liberdade de 

contratar não passava de um estratagema a propiciar disparidades, em uma 

época onde não existiam consciência social ou direitos trabalhistas, 

imperando a barbárie. 

O grande xis da questão é que o texto literal do Código Civil ignorou a 

possibilidade de revisão do contrato por onerosidade excessiva, talvez 

descrendo na imaginação jurídica dos advogados brasileiros, 

desconsiderando o princípio da conservação do negócio jurídico, natureza 

que tem o contrato. 
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Por mais progressistas que sejam os magistrados, os tribunais e as 

suas decisões, sabemos que interpretações destinadas a suprir a omissão da 

norma são abstratas, parciais e não costumam produzir coisa julgada erga 

omnes. 

É comum em um contrato de financiamento imobiliário, por exemplo no 

programa de financiamento habitacional da Caixa Econômica Federal, o 

Minha Casa, minha vida, o beneficiário que geralmente é uma pessoa 

humilde, com renda baixa, isso quando for fixa, se veja diante de alguma 

agrura em sua vida e precise interromper o pagamento das prestações. 

Aí começam os infortúnios e a sua desgraça. O banco costuma cobrar 

juros sobre juros, tornando a prestação ainda mais inviável, sobretudo pra 

quem tem pouca renda. E está realizando o sonho da casa própria! Assim o 

pleito mais comum- das pessoas de boa-fé, que evidentemente não são 

todas- é de readequação do valor das prestações a um montante acessível ao 

seu orçamento familiar. 

A existência e a popularização do mecanismo de revisão judicial dos 

contratos pode salvá-los. A sua existência não significa que a parte 

maliciosamente possa deixar de cumprir a parte que lhe cabe no negócio 

jurídico e tente revolucionar a relação jurídica através do caos, destruindo as 

bases do contrato por conta de seu próprio ardil. 
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CONCLUSÃO 

 

Todo operador de direito traz consigo uma missão. Não escolhemos 

esta área do conhecimento com o objetivo de enriquecer. Não. O verdadeiro 

advogado, lado a lado com o seu sustento e o de sua família, busca 

assegurar direitos, levar o imperativo da justiça à quem nela desacredita. 

Direito é justiça material, direito não são apenas leis concebidas por um 

legislador indeterminado em alguma sala refrigerada do Congresso Nacional. 

Antigamente o pensamento dominante era médio, tacanho. Pessoas 

eram escravizadas em virtude da cor da sua pele ou da procedência de sua 

etnia. Incontáveis seres humanos perderam suas vidas enredados no 

pagamento de dívidas eternas, que nem todo o trabalho do mundo atenuava. 

Hoje vivemos em meio à era digital. Todos conectam-se uns aos 

outros, com seus smartphones. A informação se difunde na velocidade da luz. 

Um acidente de carro ocorrido em uma rodovia chinesa em questão de 

poucas horas encontra-se devidamente documentado, pronto para ser 

visualizado por uma dona de casa residente em uma pequena província 

uruguaia. A globalização chegou para ficar, trazendo consigo a produção em 

massa e a procura intermitente por novos mercados para produtos que não 

ficam mais restritos ao mercado interno. 

Mudamos, mas nem tanto. Substituímos gladiadores por boxeadores, lanças 

por quatro rodas e maquiamos um pouco o formato da escravidão. Agora, 

vinculamo-nos não a senhores de engenho ou senhores feudais. Somos 

aprisionados por salários baixos e taxas de juros extorsivas. Pagamos, pagamos e 

não liquidamos nossas dívidas. Nosso baixo poder aquisitivo não avança com o 

passar dos anos. A maior parte de nós não tem sequer conhecimentos jurídicos para  

analisar as nuances de um contrato. Advogado é doutor ao serviço de gente rica. 

Então a solução é se resignar e se sujeitar à ditadura do crédito Pagamos pesados 

ágios pra desfrutar de prazeres que deveriam estar ao alcance de todos nós. 

Nesse sentido, no bojo de um estado menos patrimonialista e mais social 

surge a preocupação com a propagação de ideais mais efetivos de justiça, para 

além das letras miúdas dos contratos extensos e redundantes, surgiu a possibilidade 
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de revisão judicial do contrato por onerosidade excessiva, que já existe desde a 

idade média, mas ainda sem agasalho perante o direito brasileiro, o que ocorreu no 

momento da constatação da obsolescência do Código Civil de 16. 

Nada de criar conceitos jurídicos abstratos para justificar a perpetuação de 

uma relação jurídica desigual. O novo direito é mais antenado às circunstâncias da 

realidade. 

Aos poucos, juízes vão se sentindo mais à vontade para prolatar decisões 

mais arrojadas, que tratem de garantir a proteção dos direitos do consumidor. 

Fica aqui uma nesga de esperança e o apelo para que sejamos humanos, 

tratemos de valorizar os outros seres humanos e regemos nossa conduta, não 

apenas durante a elaboração de um contrato, mas durante toda a vida, de acordo 

com as diretrizes da boa-fé objetiva. 
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